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1 73 FORMULÁRIO CONTÍNUO-NF 

PROD. RURAL CX C/ 750COM 4 
VIAS AUTOCOPIATIVAS  CAIXA DE 
FORMULÁRIO CONTÍNUO 
IMPRESSOS EM 4 VIAS EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO, TIPO NOTAS 
FISCAIS DE PRODUTOR RURAL, 
CONTENDO UMA QUANTIDADE DE 
750 NOTAS  POR CAIXA. 

E COPY  CX 15,00 470,00 7.050,00 

1 74 GIZ BRANCO ATÓXICO 
ANTIALÉRGICO, PARA ESCRITA 
EM QUADRO NEGRO. CAIXA  COM 
55 UNIDADES. 

DELTA   CX 300,00 1,90 570,00 

1 75 GIZ COLORIDO ATÓXICO 
ANTIALÉRGICO, PARA ESCRITA 
EM QUADRO NEGRO. CAIXA COM 
55 UNIDADES  

DELTA   CX 200,00 2,30 460,00 

1 80 GRAMPO GALVANIZADO 23/13 
´PARA GRAMPEADOR ATÉ 100 
FOLHAS/ CAIXINHA COM 1000 
UNIDADES  

ACC  CX 10,00 5,50 55,00 

1 82 GRAMPO TRILHO  EM METAL - 
CAIXA COM 50 JOGOS   

LEONORA  UN 50,00 7,80 390,00 

1 85 LÁPIS DE COR TRIANGULAR 
JUMBO 125MM   

LEONORA  CX 20,00 10,30 206,00 

1 91 MASSA  DE MODELAR, CAIXA COM 
6 CORES, - À BASE DE CERA, 
SUPER MACIA,  , CORES VIVAS E 
BRILHANTES, NÃO GRUDA NAS 
MÃOS E NÃO ESFARELA; - 90 
GRAMAS; - NÃO TÓXICO. 

DELTA   CX 500,00 1,55 775,00 

1 93 PAPEL ALMAÇO PAUTADO; - 
TAMANHO 20 X 27,5 CM; PACOTE 
COM 500 FOLHAS; - GRAMATURA 
56G/M2  

PAUTA 
BRANCA 

 PCT 20,00 46,50 930,00 

1 99 PAPEL CARBONO 500H ESPECÍFICO 
PARA ESCRITA MANUAL, COR 
AZUL/PRETA,  , TAM, A4, 
FORMATO 21X29,7CM UMA FACE 
ACETINADO. CAIXA COM 100 
FOLHAS. 

SERTIC  UN 3,00 38,00 114,00 

1 103 PAPEL HETEROGRÁFICO  PARA 
DUPLICADOR A ÁLCOOL DE BOA 
QUALIDADE . EMB   COM NO 
MINIMO 100 UNID. 

PRINTERS  UN 10,00 143,55 1.435,50 

1 105 PAPEL SEDA - VARIAS CORES  
MEDINDO 48X60CM   

VMP  UN 200,00 0,30 60,00 

1 111 PASTA CATÁLOGO INJETADA, COR ACP  UN 30,00 15,90 477,00 

 
 

PRETA, COM PRENDEDORES 
PLÁSTICO   ENDURECIDO - COM 
100 PLÁSTICOS.  

1 120 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA; 
- MATERIAL: KRAFT; PARDA; 
HASTES DE   DE METAL. CAIXA 
COM 50 UM 

FRAMA  CX 20,00 70,00 1.400,00 

1 121 PERFURADOR PARA PAPÉIS; PARA 
2 FUROS; CAPACIDADE PARA   100 
FOLHAS DE   GRAMATURA 75G/M²; 
DIÂMETRO DO FURO: 6 MM; 
SISTEMA DE TRAVA; RÉGUA 
POSICIONADORA DE PAPEL. 

CAVIA  UN 4,00 144,00 576,00 

1 125 PINCEL CHATO N° 04; - ALTA 
QUALIDADE; - COR AMARELA; 
CABO DE MADEIRA    
ENVERNIZADO; REDONDO, 
CERDAS DE NYLON.  

TIGRE  UN 80,00 1,65 132,00 

1 129 PISTOLA DE COLA QUENTE; - USO 
EM PAPEL, MADEIRA, TECIDOS, 
PLÁSTICOS E   OUTROS; - BIVOLT: 
110 E 220 VOLTS; PARA REFIL DE 
COLA FINA. 

LEONORA  UN 20,00 13,00 260,00 

1 131 PLACA DE ISOPOR 3CM   PLACTERM  UN 80,00 7,80 624,00 

1 132 PLACA DE ISOPOR 4 CM   PLACTERM  UN 80,00 9,10 728,00 

1 133 PLÁSTICO OFÍCIO PARA PASTAS 
CATÁLOGO; - 4 FUROS;- 
ESPESSURA MÍNIMA DE   15  MM;  
PACOTE COM  100 UNIDADES  

DAC  UN 20,00 19,00 380,00 

1 135 PRENDEDOR DE PAPEL  41 MM  
EMBALAGEM COM UMA DUZIA   

LEONORA  UN 30,00 16,00 480,00 

1 136 QUADRO DE RECADOS PARA 
FIXAÇÃO DE AVISOS 
CONFECCIONADOS EM CHAPA DE 
FIBRA DE MADEIRA OU CORTIÇA, 
COM REVESTIMENTO DE FELTRO 
VERDE, COM MOLDURA EM 
MADEIRA OU PLÁSTICO.  

SOUZA  UN 50,00 45,00 2.250,00 

1 138 REFIL COLA QUENTE 
TRANSPARENTE  GROSSA   

MAKE+  UN 150,00 0,70 105,00 

1 148 TINTA GUACHE ATOXICA, BASE 
D'AGUA CAIXA COM 6 CORES DE 
15ML CADA.  TINTA GUACHE 
ATOXICA, BASE D'AGUA CAIXA 
COM 6 CORES DE 15ML CADA.  

ACRILEX  UN 250,00 2,90 725,00 

1 150 TINTA PARA CARIMBO - COR 
AZUL/PRETA. EMB. COM 40 ML   

CARBRINKI  UN 30,00 3,25 97,50 

1 152 VISOR E ETIQUETA PARA PASTAS DELLO  UN 80,00 5,80 464,00 

 
 

SUSPENSAS; - EMBALAGEM COM 
50 PARES   

 

TOTAL 

 

31.581,90 

  

Data da ata: 01 de Agosto de 2019. 

Vigência da ata:  12 meses.  

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 44/2019 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO  O Prefeito Municipal de Cantagalo,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,  torna pública a homologação do procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial nº.  

44/2019-PMC  cujo objeto é AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS, CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 - CEDCA/PR, 

NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ,  de acordo com a ata e documentos anexos ao processo, à s seguintes empresas: 
 

- GEFERSON JUNIOR WOGNEI - ME,  inscrita no CNPJ nº .  

07.481.107/0001-48,  LOTE 03  -  ITENS 01,  02,  03,  04  E 05, no valor total de 

R$ 2.807,00 (dois mil,  oitocentos e sete reais) ;  

- R. DE MELLO MORELES INFORMÁTICA EPP ,  inscrita no CNPJ nº .  

07.161.411/0001-08,  LOTE 02  -  ITENS 01,  02  E 03,  no valor total de R$ 

9.140,00 (nove mil,  cento e quarenta reais) ;  

– MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

EIRELI,  inscrita no CNPJ nº .  03.093.776/0001-91,  LOTE 01  -  ITEM 01,  no 

valor total de R$ 57.400,00 (cinquenta e sete mil,  quatrocentos reais) ; 

 

Cantagalo, 02 de Agosto de 2019.  

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA Prefeito Municipal  
 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2019 

 
Objeto: Permissão de uso de espaços públicos no Centro de Eventos Antônio Loures Alves 
localizado na Rodovia PR-560, s/n, Região Rural, Candói/PR, para exposição bem como para 
exploração comercial da feira da indústria e comércio na XVII Festa Nacional do Charque. 
Tipo: Maior oferta por item. 
Data da sessão de abertura: 20 de agosto de 2019. 
Horário: 8h30min. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal - Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8000 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no endereço 
supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
  Candói, 2 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND  
ESTADO DO PARANÁ  

 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  

 

RESOLUÇAO Nº 03/2019 
 
 
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL E 
RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO. 

 
Art. 1º. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a câmara 
municipal de vereadores do município de Virmond/PR, poderá efetuar contratação de 
pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta lei. 

 
Parágrafo único. As contratações referidas pelo caput deste artigo dar-se-ão sob a forma de 
contrato de Regime Especial. 
 
Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

 
I - atender à situação de calamidade pública; 
II - vacância de cargo; 
III - insuficiência de servidores nomeados nos cargos existentes no Quadro de Servidores Efetivos; 
IV - afastamento ou licença; 
V - inexistência do cargo no Quadro de Servidores Efetivos;  

 
Art. 3º. O prazo máximo da contratação nos termos desta lei é de 02 (dois) anos, sob pena de 
impossibilidade de se contratar novamente nos moldes desta Lei, podendo-se realizar 
prorrogação dentro deste prazo. 
 
Parágrafo Único. As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao contrato 
inicial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do termo final de vigência do contrato e 
plenamente demonstrada a necessidade de prorrogação da contratação. 
 
Art. 4º. O recrutamento do pessoal a ser contratado, será feito mediante processo seletivo 
simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial do Município, 
prescindindo de concurso público. 
 
§ 1º. O processo seletivo simplificado consistirá, preferencialmente, em prova de títulos 
referentes à escolaridade, tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional, levando-se em 
consideração as especificações de cada cargo ofertado, a serem definidas no Edital de 
convocação. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND  

ESTADO DO PARANÁ  
 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  

 

 
§ 2º. A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública 
prescindirá de processo seletivo. 

 
§ 3º. O processo seletivo simplificado deverá atender, ao menos, aos seguintes pressupostos 
mínimos de validade: 
 
I - estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaliação, a serem estabelecidos no Edital de 
convocação; 
 
II - inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das decisões da comissão de avaliação e 
julgamento, por parte dos candidatos, bem como pelo controle externo e social. 
 
III - vinculação às regras do edital e à classificação final do certame. 
 
Art. 5º. A remuneração do pessoal contratado nos termos desta lei, será fixada em 
importância não superior ao valor da remuneração inicial constante dos planos de 
retribuição ou nos quadros de cargos e salários do serviço público para servidores que 
desempenham funções semelhantes, ou, não existindo a semelhança, às condições do 
mercado de trabalho. 
 
Art. 6º. É assegurado aos contratados temporários por meio desta lei, os direitos previstos 
no artigo 7º, VII e XVII e artigo 39, § 3ºda Constituição da República Federativa do Brasil.  
 
Parágrafo único. Para efeito deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
 
Art. 7º. O pessoal contratado por prazo determinando fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social cujas contribuições devem ser recolhidas durante a 
vigência da contratação. 
 
Art. 8º. O pessoal contratado por prazo determinado não poderá: 
 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 
 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança; 
 
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará em nulidade do 
contrato sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na 
transgressão. 
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Art. 9º. Aplicam-se ao pessoal contratado por prazo determinado os seguintes direitos: 
 
I - afastamentos decorrentes de: 
 
a) casamento, por até 07 (sete) dias consecutivos, a contar do dia da celebração; 
b) luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, por até 05 (cinco) dias, a contar da data do óbito; 
c) licença-paternidade de 05 (cinco) dias, a contar do dia do nascimento do filho. 
 
Parágrafo Único. Em caso de afastamentos a que se referemo inciso anterior, os contratados deverão 
apresentar justificativa ao órgão nos seguintes prazos: 
 
I - para casamento: antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas; 
II - luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão: até 72 (setenta e duas) horas; 
III - licença-paternidade: até 72 (setenta e duas) horas após a ocorrência; 
 
Art. 10º. O contrato firmado por prazo determinado extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações: 
 
I - pelo término do prazo contratual; 
II - por iniciativa do contratado; 
III - por iniciativa do contratante. 
 
§ 1º.  A extinção do contrato, no caso do inciso II, será comunicada com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 11º. A contratação nos termos desta lei não confere direitos nem expectativa de direito à 
efetivação no serviço público municipal. 
 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Salda das Sessões da Câmara Municipal em 29 de julho de 2019 
 
 

 
ALCI FRANCISCO ZAPPANI 

Presidente da Câmara Municipal 

A.C.R.O.L  - CNPJ: 14.598.134/0001-60
Associação de Criadores de rebanho de ovinos de Laranjeiras do Sul - Pr.

__________________________________
João Furlan Neto- Presidente em exercício

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Prestação de contas do exercício anterior;

O presidente em exercício da A.C.R.O.L, convoca seus associados para participarem da 
Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no próximo dia 13 de Agosto de 2019 (terça-feira), 
com primeira chamada às 19:00 horas e em segunda chamada às 19:30 horas, com qualquer 
número de presentes, endereço, Rua Rodolfo Bertuol, 237, para tratar dos assuntos abaixo 
relacionados:

Eleição da nova diretoria para o biênio de 2019/2020;

Laranjeiras do Sul, 01 de Agosto de 2019
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